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INDICAÇÃO N° 040/2021
AUTORIA: VEREADORES ALEX ALVES VIEIRA, PEDRO HENRIQUE BOMFIN, FELIPE
PEREIRA MACIEL E MARIA VANIA C. SANTANA FERREIRA

ASSUNTO: Criação de Centro de Segurança integrado, com a presença da guarda
Municipal, fazendo ronda no Distrito de Monte Pascoal

OS Vereadores que subscrevem a presente, considerando a importância das
várias reivindicações que recebeu de diversos setores da população de Monte
Pascoal, na forma regimental INDICAM à Mesa que, após ouvido o Plenário, seja
oficiado o chefe do Poder Executivo Municipal no sentido de determinar ao órgão
competente da Prefeitura Municipal as medidas necessárias para Criação de Centro
de Segurança integrado, com a presença da guarda Municipal, fazendo ronda no
Distrito de Monte Pascoal.

JUSTIFICATIVA

Pela presente estamos propondo a criação de Centro de Segurança integrado,
com a presença da Guarda Municipal, que poderá fazer ronda no Distrito de Monte
Pascoal e Povoado de São Joao do Monte, num sistema de atividade integrado e em
parceria com outras forças de segurança pública, a exemplo da Policia Militar e Civil.

Existem previsões legais nas Leis Municipais 459/2013 e 460/2013, as quais
versam respectivamente sobre a Dispõe sobre a criação, competência e organização
de gabinete de gestão Integrada Municipal e Fundo Municipal de Segurança Pública.

Com a existência de legislação específica que dá legalidade ao atendimento da
nossa proposta, resta ao Executivo determinar as providências administrativas para
proporcionar maior segurança aos Munícipes dos locais destacados.

Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira, Itabela-Ba, 23 de março de 2021.

ALEX ALVES VIEIRA
Vereador
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